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PORTARIA N" 1812022

o PRESIDENTE DA cÂURRI DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO

PARANA, No uso DE suAS ATRIBUIÇÔES, CoNFERIDAS PELo ARTlco 27 Do
REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. 1o Conceder férias regulamentares a servidora Adriana Terezinha Lorenzetti Merigo,

ocupante do cargo de Contadora, contadas de 25 de abril de 2022 a 04 de maio de 2022,
referente ao período aquisitivo de 07 de outubro de 2020 a 06 de outubro de 2021, conforme
requerimento no 4412022, protocolado sob no 29912022 e deferido em 12 de abril de 2022.

Art. 20 Conceder férias regulamentares a servidora Regiane Bobato, ocupante do cargo de
Agente Administrativo, contadas de 25 de abril de 2022 a 04 de maio de 2022, referente ao
período aquisitivo de 01 de dezembro de 2020 a 30 de novembro de 2021, conforme
requerimento no 4512022, protocolado sob no 30112Q22 e deferido em 12 de abril de 2022.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pitanga, 12 de abril de 2022.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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ESTADODO PARANÁ
PREFEITURA MUMCIPAL DE PITAIIGA

CÂMARÂ MUNICIPAL DE YEREÂDORES DO MT,]IiICÍPIO DE PITANGÀ

PORTARIAN'1t/2022 
.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE
PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, CONFEzuDAS PELO ARTIGO 27 DO
REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

AÍt. 1o Conceder férias regulamentares a servidora Adriana
Terezinha Lorenze{ti Merigo, ocupante do cargo de Contadora,
contadas de 25 de abril de 2022 a 04 de maio de 2022,
referente ao período aqúsitivo de 07 de outubro de2020 a06
de outubro de 2021, confomre requerimento no 44/2022,
protocolado sob n" 29912022 e deferido em 12 de abrilde2022..

Art. 2o Conceder férias regulamentares a servidora Regiane
Bobato, ocupante do cargo de Agente Administrativo,contadaÍl
de.25 de abril de 2022 a 04 .de maio de 2022, referente ao
período aquisitivo de 0l de dezembro de 2020 a 30 de
novembro de 2021, conforme requerimento no 4512022,
protocolado sob n' 30 l/2022 e deferido em I 2 de abnl de 2022.

Art. 3o Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação.

Pitanga, 12 de abril de2022.

FÁB RI C I O D UÁRTE H O LOVKA
Presidente
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